

DECRETO Nº 3.664, DE 5 de julho de 2024.  

Abre créditos suplementares no valor de R$ 185.527,63 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos). 
		
 		FRANCISCO DAVID FRIGUETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda-RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei n.º 2.669 de 05 de dezembro de 2023.
		DECRETA:

Art. 1º. São abertos créditos suplementares no montante de R$ 185.527,63 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos) assim especificados:


	CRÉDITO SUPLEMENTAR

	2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
	40,00 

	02
	GABINETE DO PREFEITO
	 

	001
	Gabinete do Prefeito
	 

	06.182.0550.2005
	Rede Sócio Assistencial
	 

	759
	Recursos Vinculados a Fundos
	 

	1086
	Defesa Civil Estadual Portaria 29
	 

	000659 - 3.3.3.90.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	40,00

	 
	 
	 

	4 - AUXÍLIOS E CONVÊNIOS
	185.487,63 

	02
	GABINETE DO PREFEITO
	 

	001
	Gabinete do Prefeito
	 

	749
	Outras vinculações de transferências
	 

	1088
	DEFESA CIVIL FEDERAL - PORTARIA 2.409/24
	 

	000835 - 3.3.3.90.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	185.487,63

	TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
	185.527,63




Art. 2º. Os créditos de que trata o artigo anterior serão cobertos com:

a) com o excesso de arrecadação das respectivas fontes de recurso no montante total de R$ 40,00 (quarenta reais);
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b) com a transferência de recursos da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, através do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, através da Portaria nº 2.409 de 05 de julho de 2024, para execução de ações de resposta, conforme processo n° 59052.026946/2024-19, no montante total do repasse de R$ 185.487,63 (cento e oitenta e cinco mil quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e três centavos);

Art.3º. Este Decreto entra em vigor a contar da presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, 5 de julho de 2024.




FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal
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